
P/A/OUnidade Função Programa Despesa Categoria Fonte

CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores de mensalidade a serem pagos permanecem os mesmos, 
conforme relacionado na tabela abaixo:

Paragrafo único: Pela prorrogação do prazo, o valor do impacto do contrato fica estimado em 
R$ 44.360,60 (quarenta e quatro mil trezentos e sessenta reais e sessenta centavos).

TERMO ADITIVO N.9 001 DO CONTRATO N? 2023010/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9 007/2023 

Processo LC n.5 012 - Homologado em 09/02/2023

CNPJ 95.719.472/0001-05
Pato Bragado - Paraná

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ITEM

01
QUANT

10
V. UNIT.

4.436,06
V. TOTAL 

44.360,60

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo ocorrerão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias:___________________
Órgão

02
02

2011
2007

MED
SL

8
12

1450
1150

049
13

2835
5573

339037050000
339037050000

505 
0

Sub 
Função 

244 
361

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nos termos da cláusula quarta do contrato original, fica prorrogado o 
prazo de vigência do contrato acima citado, para mais 02 (dois) meses, encerrando-se, 
portanto, em 07 de agosto de 2023, ou na data da contratação por processo licitatório regular 
para este objeto, o que ocorrer primeiro.

Objeto: Contratação de empresa especializada, de forma emergencial, para prestação de 
serviços de copa e cozinha para a manutenção das atividades nas Secretarias de Educação e 
Assistência Social do Município de Pato Bragado - PR.

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de copa e cozinha, sendo 
até 5 postos ocupados por até 04 meses, com 
carga horaria de 40 horas semanais.

Termo Aditivo ao Contrato 2023010/2013 celebrado em 09 de fevereiro de 2023, entre o 
Município de Pato Bragado, aqui representado pelo Prefeito do Município o Senhor Leomar 
Rohden, e a empresa SIGILUS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, ambos já qualificados no 
Contrato original, conforme Carta de Intenção da empresa e requerimento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, acompanhado de parecer jurídico, passa a vigorar com as 
alterações seguintes:

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 
www.patobraqado.pr.qov.br - CEP 85948-000

http://www.patobraqado.pr.qov.br


02 2007 12 365 1150 17 5602 339037050000 0

Pato Bragado - PR, em 07 de junho de 2023.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor 
e forma.

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não 
conflitarem com este, permanecerão inalteradas.

Av. Willy Barth, 2885
www.patobraqado.pr.qov.br

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 
LEOMAR ROHDEN

CNPJ 95.719.472/0001-05
Pato Bragado - Paraná

Fone/Fax: (45) 3282-1355 
CEP 85948-000

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

I
SIGILUS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - CONTRATADO 

ROSEMIRO EVERSON MARECO

http://www.patobraqado.pr.qov.br
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PARECER JURÍDICO Nº 161/2023 

CONSULENTE: Gestora de Contratos – Departamento de Licitações e Contratos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2198/2023 

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre a legalidade de formalizar termo aditivo de 

prorrogação da vigência do prazo contratual, referente ao CONTRATO Nº 2023010/2023, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 007/2023 

RELATÓRIO: A CONSULENTE encaminhou solicitação de parecer sobre a 

possibilidade de formalizar termo aditivo de prorrogação da vigência do prazo contratual por 

mais 02 (dois) meses, referente ao contrato em epígrafe, em que é contratada a empresa 

SIGILUS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, cujo objeto trata da Contratação de empresa 

especializada, de forma emergencial, para prestação de serviços de copa e cozinha para a 

manutenção das atividades nas Secretarias de Educação e Assistência Social do Município de 

Pato Bragado – PR, nas quantidades e condições mínimas relacionadas abaixo: 

O pedido acompanha solicitação de prorrogação, justificativa, documentação de 

habilitação e concordância da contratada. 

Insta apontar que o presente contrato originou-se em dispensa de licitação pela 

existência de situação emergencial. Conforme consta do pedido, o presente contrato se 

originou após o fracasso do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 144/2022 que só foi 

finalizado em 03/03/2023.  

Ocorre que o presente contrato já não se trata de primeira contratação 

emergencial do mesmo objeto, vez que anteriormente houve a rescisão contratual com a 

empresa que prestava os serviços após abertura de processo administrativo por 

descumprimento contratual.   

ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL 

01 20 SL Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de copa e cozinha, sendo até 
5 postos ocupados por até 04 meses, com carga 
horaria de 40 horas semanais. 

4.436,06 88.721,20 
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Em 02 de maio de 2022, há mais de um ano, foi realizada contratação 

emergencial do mesmo serviço, conforme CONTRATO Nº 2022084/2022, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 030/2022. Este contrato teve vigência original de 08 meses, com prazo de 

prestação de serviços de 06 meses, tendo sofrido prorrogação por mais 02 meses na 

prestação dos serviços pelo Termo Aditivo nº 002.  

Em resumo, é o relatório. 

Momento em que os autos do processo administrativo vieram com vistas para 

parecer. 

Passo a analisar. 

FUNDAMENTOS: 

Trata-se de consulta sobre os aspectos jurídico-formais sobre a possibilidade de 

formalizar termo aditivo de prorrogação da vigência do prazo contratual de prestação de 

serviços contínuos por mais 02 (dois) meses do CONTRATO Nº 2022083/2022, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 029/2022. 

De início, importante destacar que a Lei nº 8.666/93 disciplina o tema da 

prorrogação do prazo de contratos com a Administração realizados de forma contínua em 

seu artigo 57, inciso II, nos seguintes termos: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998) (grifo nosso) 

Nesse contexto, é necessário verificar se houve algum fato capaz de extinguir o 

ajuste, tal como a extrapolação do atual prazo de vigência do contrato.  

E nesse aspecto, os termos do contrato foram os seguintes, conforme cláusula 

quarta: 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
A vigência deste contrato será de até 4 (quatro) meses, contados a partir da assinatura 
do mesmo, ou até a contratação por processo licitatório regular para este objeto, o que 
ocorrer primeiro. 
[...] 
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Tendo o referido contrato sido firmado em 09 de fevereiro, encontra-se vigente 

na presente data. 

Entretanto, como apontado ao relatório, a presente contratação originou-se por 

meio de dispensa de licitação emergencial, sendo que a prestação dos serviços está limitada 

a 180 dias sem possibilidade de prorrogação: 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

[...] 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

[...] 

Isto porque, as contratações emergenciais são voltadas a suprir a necessidade 

urgente somente suficiente pelo período necessário à contratação regular do objeto por 

processo licitatório, não servindo como meio de prorrogar a prestação de serviço por 

empresa contratada de forma direta.  

Todavia, há que se apontar que os Tribunais de Contas têm aceitado a 

prorrogação excepcional dos contratos emergenciais quando houver risco de grave prejuízo, 

especialmente à segurança das pessoas, obras, serviços equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares: 

[...] 9.1. comunicar ao Governo do Estado de Alagoas que, com fundamento na jurisprudência do 

TCU, o limite de 180 dias previsto no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93 pode ser ultrapassado 

quando o objeto contratual a ser executado além desse prazo preencher as seguintes condições 

do referido dispositivo legal: “urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 

ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 

ou particulares” e “somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial 

ou calamitosa”;[...] 1 

No presente caso, temos que o contrato versa sobre serviços de copa e cozinha 

nas Secretarias de Educação e Assistência Social, serviços evidentemente essenciais à 

prestação dos demais serviços públicos, especialmente dos educandários municipais e 

Centro de Convivência, mas não somente nestes, sendo impossível manter, por exemplo, 

                                                           
1 ACÓRDÃO 106/2011 – PLENÁRIO - TCU 
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aulas nas escolas e CMEIs sem estes profissionais fornecendo alimentação aos alunos e 

atendidos.  

Ademais, a Lei nº 8.666/1993 também exige que a dilação de prazo seja 

expressamente justificada e aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 2º). 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: [...] 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Em atenção, verifico que o pedido veio acompanhado da respectiva justificação e 

motivação, considerando a informação de que o serviço vem sendo prestado regularmente e 

que a contratada mantém os requisitos de habilitação.  

Destaco que, quanto às justificativas técnicas, conforme o caso, não estão na 

seara da Procuradoria avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, 

pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação 

de conveniência e oportunidade. São, portanto, de competência exclusiva da Administração. 

Resta apontar que não está presente no processo concordância expressa da 

contratada, o que poderá ser suprido pela assinatura do termo aditivo.  

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que 

os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 

todos os efeitos. 

Assim, ainda que contrariando a previsão legal de serem os contratos 

emergenciais improrrogáveis, há que se fazer um juízo de valor, conforme apontam os 

julgados dos tribunais de contas, percebendo-se que a não renovação do contrato causará 

prejuízo ainda maior à Administração e aos cidadãos atendidos pelos serviços públicos.  

Entretanto, há que se apontar o dever de a Administração verificar que fatos 

levaram a necessidade de se realizar duas contratações e prorrogações em ambas e, em 

sendo necessário, proceder a responsabilização do(s) causador(es). 

Isto porquê é sabido que há mais de um ano esta situação vem sendo tratada 

pela via da contratação emergencial, mesmo diante de diversos contratempos enfrentados 

(rescisão do contrato anterior por descumprimento, atrasos enfrentados por diversos 

recursos no Pregão Eletrônico nº 144/2022, além da conhecida migração do sistema 
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estruturante no Município nos últimos meses, entre outras não conhecidas), estando 

descumprida a necessidade da Administração proceder à regular licitação.  

CONCLUSÃO: 

Por cautela, bem assim observando os princípios que regem os contratos 

administrativos, sobretudo a eficiência, economia e interesse público, recomendo a 

realização de aditivo de prazo pretendido para oportunizar o cumprimento do contrato. 

Recomendo também a abertura de sindicância e, se necessário, processo 

administrativo disciplinar, para verificar eventuais responsabilidades pela não realização de 

contratação regular no período legalmente previsto.  

PARECER: 

Diante do exposto, sob os aspectos estritamente jurídicos, ressalvados os 

aspectos técnicos e financeiros, bem como a conveniência e a oportunidade, tendo por 

intuito exclusivo assistir a autoridade administrativa no controle interno da legalidade dos 

atos administrativos, esta Procuradoria OPINA FAVORAVELMENTE à formalização de termo 

aditivo de prorrogação de prazo de vigência contratual pelo período de 02 (dois) meses do 

CONTRATO Nº 2023010/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 007/2023, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa SIGILUS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, 

devendo manter-se cláusula resolutiva quando da regular contratação do mesmo objeto 

pela via licitatória. 

Recomendo a abertura de sindicância e, em sendo necessário, processo 

administrativo disciplinar para apontar eventuais responsabilidades pela não conclusão de 

contratação regular no prazo legal, que motivaram sucessivas contratações e prorrogações 

de contratos emergenciais.  

Este é o parecer. 

Pato Bragado – PR, 5 de junho de 2023. 

 

Letícia Mantovani de Paula 
Procuradora Municipal 

Portaria de nomeação nº 092 de 17 de fevereiro de 2022 
  OAB/PR 89.015 



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná                                                                       
.

Pato Bragado – PR, em 13 de junho de 2023.

REF.: Processo Digital protocolado sob n.º  2198/2023

Pedido Deferido pelo Prefeito, nos termos citados no Parecer Jurídico emitido. 
Encaminha-se para setor de Contratos para efetivação do termo Aditivo.

Atenciosamente.

Leomar Rohden
PREFEITO DO MUNICÍPIO

http://www.patobragado.pr.gov.br






















































A 02/06/2023

B  Pato Bragado -PR 

C 2023/2025

D PR000092/2023

E 4 

Unidade de Medida

1  Prestação de Serviços 

2  5132-05 

3 1 

4  R$                       1.644,00 

5
 Cozinheira 40h/ Seg a 

Sex. 

6 2021/2023

1  Valor (R$) 

A  R$                       1.494,55 

B

C

D 40%  R$                          520,80 

E

F

 R$                      2.015,35 

2.1 % Valor (R$)

A 8,33%  R$                          167,95 

B 2,78%  R$                            56,03 

11,11%  R$                          223,97 

Adicional de Férias

Total

Posto 40H Diurno 5

MÃO-DE-OBRA

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Mão de Obra vinculada à execução contratual

Total do Módulo 1: Composição da Remuneração

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

Salário Base 

Adicional de Risco

Adicional de Periculosidade

Adicional de Insalubridade 

Adicional Noturno

Outros (especificar): 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS CONFORME IN 05/2017 E IN 07/2018

Regime de Tributação: Lucro Presumido

Licitante: Sigilos Prestadora de Serviço Ltda.

 

Município/UF

Ano do Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo (SIEMACO)

Nº de registro do Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença

Nº de meses de execução contratual

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Tipo de Serviço

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Quantidade de funcionários por posto de serviço

Salário Normativo da Categoria Profissional

Categoria Profissional

Data base da categoria 

Prestação de Serviços



2.2 %  Valor (R$) 

A 20,00%  R$                          447,86 

B 1,50%  R$                            33,59 

C 1,00%  R$                            22,39 

D 0,20%  R$                              4,48 

E 2,50%  R$                            55,98 

F 8,00%  R$                          179,15 

G 3,00%  R$                            67,18 

H 0,60%  R$                            13,44 

36,80%  R$                          824,07 

2.3 Valor Unitário  Valor (R$) 

A  R$                               -    R$                                   -   

B  R$                       551,50  R$                          441,20 

C  R$                            75,50 

D

E

F

G

 R$                          516,70 

2  Valor (R$) 

2.1  R$                          223,97 

2.2  R$                          824,07 

2.3  R$                          516,70 

 R$                      1.564,74 

3 %  Valor (R$) 

% de ocorrência média de aviso prévio 

indenizado no período de 12 meses

5,00%

B 0,03%  R$                              0,00 

C 0,27%  R$                              6,05 

% de ocorrência média de aviso prévio 

indenizado no período de 12 meses

100,00%

E 0,77%  R$                              0,34 

F 3,73%  R$                            83,53 

7,16%  R$                          142,78 

4.1 %  Valor (R$) 

A 8,33%  R$                          298,22 

B 0,73%  R$                            26,13 

C 0,02%  R$                              0,75 

D 0,30%  R$                            10,74 

E 0,05%  R$                              1,79 

F 0,00%  R$                                   -   

9,43%  R$                          337,63 

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre aviso prévio trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado

Total do Módulo 3: Provisão para Rescisão

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

SUBSTITUTO NAS AUSÊNCIAS LEGAIS

Substituto na cobertura de Férias OU Férias indenizadas

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94%  R$                            43,54 

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Total do Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para Rescisão

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                              9,33 

Fundo de Formação Profissional - conforme CCT (Cláusula 22ª)

Auxilio - Refeição/Alimentação - Férias 

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Adicional de Férias

Benefícios Mensais e Diários

Transporte

Auxílio-Refeição/Alimentação – conforme CCT (Cláusula 13ª)

Assistência médica e hospitalar - conforme CCT (Cláusula 16ª)

Seguro de vida, invalidez e funeral - conforme CCT (se houver)

Benefício social familiar - conforme CCT (Cláusula 16ª)

INCRA

Salário Educação

FGTS

Seguro Acidente de Trabalho - SAT

SEBRAE

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

contribuições.

INSS

SESI OU SESC

SENAI OU SENAC



4.2  Valor (R$) 

A  R$                                   -   

 R$                                   -   

4  Valor (R$) 

4.1  R$                          337,63 

4.2  R$                                   -   

 R$                          337,63 

5  Valor (R$) 

A  R$                            12,00 

B  R$                              5,00 

C

D

 R$                            17,00 

6 %  Valor (R$) 

A 1,00%  R$                            40,78 

B

3,65%  R$                          151,82 

 R$                                   -   

3,00%  R$                          124,78 

 R$                                   -   

C 1,00%  R$                            41,18 

8,65%  R$                          358,56 

 Valor (R$) 

A  R$                       2.015,35 

B  R$                       1.564,74 

C  R$                          142,78 

D  R$                          337,63 

E  R$                            17,00 

 R$                      4.077,50 

E  R$                          358,56 

 R$                      4.436,06 

 R$                    22.180,30 

 R$                    88.721,20 

Valor Mensal do Posto (Qtde funcionários X Valor total por Empregado)5

Lucro

Total do Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Valor Anual do Posto (Valor mensal X 4 meses)

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D)

Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro

Valor total por empregado

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Custos Indiretos

Tributos

B.1. Tributos Federais (PIS/COFINS)

B.2. Tributos Estaduais (especificar)

B.3. Tributos Municipais (ISS)

B.4. Outros tributos (especificar)

EPI's

Materiais 

Equipamentos 

Total do Módulo 5: Insumos Diversos

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total do Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

Uniformes 

SUBSTITUTO NA INTRAJORNADA

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Custo de Reposição do Profissional Ausente
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Documentos do Processo
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 2023-05-19 (1) interesse e aceite.pdf
 2023-05-19 (1) solicitação de aditivo contratual.pdf
 2023-05-19 (1)negativas.pdf
 planilha atualizada pdf.pdf

Quantidade de Documentos: 0 Quantidade de Documentos Entregues: 0

Observação
Solicitação de aditivo Contratual 
contrato nº 2023010/2023
Contratada : Sigilus Prestadora de serviços LTDA. 
Objeto: Prestação de serviços de copa cozinha. 
Vencimento do contrato em 09/06/2023.

ARLETE MARA GROSS SCHNEIDER TATIANE REGINA MEDIN FOLLMER
Requerente Funcionário(a)

Recebido
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